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I- RELATÓRIO Com. ao pleno em 20/08/75 

1.Histórico: A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Pre-

sidente Prudente fez chegar ao Conselho Estadual de Educação, por i n -

termédio da Coordenadoria do Ensino Superior, o relatório de suas ati-

vidades no decorrer de 1973. 

O relatório, após a manifestação da Coordenadoria, foi apresen-

tado no Protocolo Geral do Conselho em março de 1975, e elaborado,de 

acordo com a Deliberação -CEE Nº 40/66, então em vigor. 

2.Apreciação: Da leitura do documento, colhe-se o seguinte: 

1- Não houve alteração na situação jurídica da Faculdade,que 

é uma autarquia estadual, de regime especial. 

2- Ocorreram variações patrimoniais em 1973. A situação de 

Bens Móveis e Bens Imóveis, em 1972, era respectivamente 

de C$ 1.206.011,53 e C$ 1.583.755,09 enquanto, em 1973 , 

se apresentou sob os valores de C$ 1.453.482, 17 e 

C$2.171.453,78. Em atenção a uma observação da Coordena-

doria,a Faculdade esclareceu que os valores das variações 

patrimoniais são líquidos, isto é, foram deduzidas as va-

riações passivas. Fácil será, portanto, concluir que o 

Governo do Estado, pela Secretaria da Educação, deu aten-

ção devida a Faculdade. 

3- O calendário escolar, como foi elaborado, não se apresen-

ta como de fácil leitura, para se concluir que foi atendi-

do ao mínimo de 180 dias letivos. O calendário registra o 

dia 03 de maio como o Dia da Faculdade, e os dias 1ª , 2, 

3,4,5, do mesmo mês como Semana da Faculdade, com a indi-

cação de Comemorações. 

O Relator apreciaria se os autos tivessem esclarecido que, 

com exceção do dia 3, nos demais, a Semana da Faculdade 

teria sido comemorada sem prejuízo das aulas. 

4- As provas do concurso vestibular foram realizadas pelo 

CESCEA. Foram ofertadas 240 vagas, inscreveram-se 447 

candidatos, dos quais 237 foram matriculados, assim dis-

tribuidos, observados os Limites de vagas. 
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O relatório não explica se o excedente no Curso de Ciências So-

ciais e aluno reprovado, trancado ou vestibulando. 

O númeor de alunos matriculados, no 1º e 2º semestres, foi res-

pectivamente de 816 e 733 (fls.13) 

Há no relatório um quadro referente a evolução do númere de alu-

nos e graduados de 1959 a 1972. Aplaude-se a iniciativa da Faculdade 

por proporcionar ao Conselho elementos dessa natureza. 

5 - excelentes as informações sohre os Departamentos. Pela pri— 

meira vez, ao Relator foi dada a oportunidade de exxaminar um relatório, 

oferecendo a propósito dos departamentos, os seguintes dados:- 1) Cur-

sos e suas séries! 2) disciplinas; 3 professores 4) aulas previstas 

5) semanas previstas; 6) aulas ministradas 7) número de alunos; 7.l) 

por curso 7.2) aprovados; 7.3) pendentes de exames em segunda época 

7.4) aprovados nesses exames 7.5) reprovados nos citados exames; 7.6) 

alunos transferidos; 7.7) alunos com matrícula trancadas 7.8) alunos 

com dispensa de freqüência em disciplina; 7.9) aprovados ou promovidos; 

8) porcentagem de aulas dadas e 9) programas desenvolvidos. 

Grande e a variação daa porcentagens de aprovação apresentada 

por departamento. Em várias disciplinas, a norcentagem de renrovacão é 

elevada. A Faculdade fica a dever ao Conselho a explicação da ocorren-

cia de pequenos índices de aprovação. 

6 - Houve equívoco na apresentação do regimento. Exibido foi o 

atual, aprovado em 1974. 

7 - Até o encerramento do ano letivo de 1973, o acervo da biblio-

teca era de 20.287 volumes. Desses em 1973, 2.581 foram adquiridos pela Facul-

dade, e que recomenda a sua Direção e 204 doados. Segundo o relatório 

em 1973, o número de consulentes foi de 41.127 contra 26.655 em 1972 , 

incluindo-se professores e alunos. Há um quadro demonstrativo doa con-

sulentes por mês outros dos consulentes-alunos por série de Curso, o 

que ensejou um terceiro quadro com a indicação das médias de consulen-

tes por curso, Figurando Georrafia e Matemática, respectivamente com 

média maior (82,5) e média menor (18,7). 
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8 - Significativas as atividades científicas do corpo docente da 

Faculdade. 

O relatório apresenta a relação dos autores das pesquisas,conclui-

das e das em andamento, os títulos e a síntese do assunto tratado. 

Não será fácil destacar as pesquisas referidas.Contudo, citam-se 

três seguintes, a título de exemplo: 

1 - " O Empresariado Rural na Alta Sorocabana, da professora Ma

ria Ângela D'Incano Maciel Sanchez. Destaque-se da síntese,re-

censão ou "abrtract, este trecho: "... Nessa indagação ten-

ta-se apreender, de modo claro, a implicação de um determina-

do sistema social permissivo na apropriação da terra, deter-

minando mais a especulação que a sua produtividade ". Grifos 

do Relator. 

2 - "Análise de Sistema de administração da Secretaria da Educa-

ção" , da professora Lucille Elias.".. Aquilatar a adequação 

da estrutura funcional do Sistema a realidade educacional do 

Estado de São Paulo". 

3 - "Mudanças nas aspirações profissionais de professores de es-

colas de 1º Grau, face a implantação da reforma do ensino 

(Lei nº 5.692/71)", da professora Mythes da Fonseca Pinto. 

A produção de trabalhos esta relacionada, à fl.36. 

9 - Em 1973, foram ministrados a) Curso de especialização de 

Professores de Física em convênio com o CENAFOR b) Curso de Extensão: 75hs 

Alguns aspectos da pesquisa em Genética Humana: c) Curso de Extensão" 

Aspectos da Realidade Brasileira: d) Curso de Estensão" "Anéis e Módulos 

10 - O decorrer de 1973, três professores obtiveram o grai de Dou-

tor por meio de defesa de tese (fl.59). 

11 - Às fls.38 a 46 figuram os nomes dos professores da faculdade 

pelo regime de trabalho, categoria docente. 

12 - Estão relacionadas as informações necessarias sobre o Diretó-

rio acadêmico. O balanço financeiro do Diretório, encerrado em agosto 

de 1973, sem assinaturas e esclarecimento sobre se fora aprovado 

pelo órgão colegiado próprio da faculdade. 
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13 - A conclusão é a de que o relatório pode ser aprovado. 

II - CONCLUSÃO 

Aprova-se, sem prejuízo de ulteriores diligências que se fizerem 

necessárias, o relatório das atividades da faculdade de filosofia Ciên-

cias e Letras de Presidente Prudente, relativamente ao ano de 1973. 

São Paulo, 4 de agosto de 1975 

a) Conselheiro Alpínolo Lopes Casali - Relator 
III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o vo-

to do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia America-

no Domingues de Castro, Henrique Gamba, José Antônio Trevisan,Luiz Fer-

reira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo e 

Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau em 13 de agosto de 1975 

a) Conselheiro Paulo Nathanael Pereira de Souza - Presidente 


